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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ÁSFALTICA DE TRECHO-04 DA 

ESTRADA DCR-S/D 08 - ANEL VIÁRIO "ÂNGELO FAULIN" 

 

1.0 - PAVIMENTAÇÃO 

 

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Locação da obra com pontaletes em Pinho-do-Paraná ("Araucária 

angustifolia"), ou Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho, ou 

Cambará ("Qualea spp"), de 3" x 3", arame galvanizado e equipamentos necessários, inclusive 

materiais acessórios para os serviços de locação completa da via. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

Deverá ser realizada a limpeza mecanizada do local onde será realizado 

o aterro e também o corte através de compensação, com o fornecimento de caminhão basculante, 

equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços 

executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, 

derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, 

empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro 

acima de 15 cm até 50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de 

tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 

cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

Antes da limpeza a contratada deverá fazer a retirada completa da cerca 

que no local indicado pelo município e também será responsável pela guarda e seleção das peças e 

arames reaproveitáveis, a contratada será responsável pela recolocação da mesma, no mesmo local. 

Deverá ser instalada a placa da obra, conforme modelo e 

especificação da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São 

Paulo, disponível em: www.comunicacao.sp.gov.br/manuais, sendo sua manutenção de 

responsabilidade da contratada. 
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1.2 – TERRAPLENAGEM 

Será realizado o aterro de parte do trecho a ser pavimentado conforme 

apresentado no projeto executivo, o mesmo será realizado por compensação, com o aproveitamento 

do solo oriundo do corte das laterais da via projetada. 

A contratada deverá fornecer equipamentos e mão de obra necessária 

para a execução de corte e aterro mecanizados para solos de primeira categoria, em campo aberto, 

englobando os serviços: corte; carregamento e transporte até o raio de um quilômetro, dentro da obra; 

o lançamento do solo para aterro; acertos e acabamentos manuais no corte. 

Deverá também fornecer equipamentos, materiais acessórios e mão de 

obra necessária para executar a compactação do aterro em campo aberto, englobando os serviços: 

espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o 

controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, 

em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs 

e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 

serviços bem como os ensaios tecnológicos deverá obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. 

 

1.3 – PAVIMENTAÇÃO 

 

1.3.1. Melhoria e preparo do Subleito 

A melhoria e preparo do subleito visa conformar a camada final de 

terraplenagem, mediante cortes e aterros de até 20 cm de espessura, conferindo-lhe condições 

adequadas de geometria e compactação, para recebimento de uma estrutura de pavimento. 

A energia de compactação a ser adotada pode ser a normal ou a 

intermediária, dependendo do tipo de material e do especificado em projeto;  

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Inicialmente deve-se proceder a verificação geral, mediante nivelamento 

geométrico, comparando as cotas da superfície existente, com as cotas previstas no projeto para a 

camada final de terraplenagem. 

Segue-se, posteriormente, a escarificação geral da superfície do subleito 

obtido até a profundidade de 0,20 m abaixo da plataforma de projeto, nos segmentos em que a 

terraplenagem estiver concluída. 
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Caso seja necessária a complementação de materiais, deve-se lançá-los 

preferencialmente antes da escarificação, para, em seguida, efetuar as operações de pulverização e 

homogeneização do material. 

Com atuação da motoniveladora, através de operações de corte e aterro, 

deve-se conformar a superfície existente, adequando-a ao projeto, de acordo com os perfis 

transversais e longitudinais. 

Os materiais excedentes resultantes das operações de corte que possuam 

as características que permitam a sua utilização em: aterros, camada final de terraplenagem ou em 

outras camadas do pavimento devem ser transportados para locais designados pela fiscalização para 

utilização posterior, de acordo com o estabelecido em projeto ou indicado pela fiscalização. 

O material espalhado e escarificado, após ter atingido a cota desejada, 

deve ser, umedecido, se necessário, e homogeneizado mediante ação combinada da grade de discos e 

operações com a motoniveladora. 

Essas operações devem prosseguir até que o material apresente-se 

visualmente homogêneo, isento de grumos ou torrões. 

Admitem-se variações do teor de umidade entre -2,0 % a +1,0 % da 

umidade ótima de compactação. 

Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite mínimo 

especificado, deve-se proceder ao umedecimento da camada através de caminhão tanque irrigador. Se 

o teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, deve-se aerar o material 

mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material atinja o intervalo 

da umidade especificada. 

Concluídas as correções necessárias para obtenção do teor ótimo da 

umidade especificada, deve-se conformar a camada pela ação da motoniveladora, iniciando em 

seguida a compactação. 

Nas partes adjacentes ao início e ao fim da camada em construção, a 

compactação deve ser executada transversalmente à linha do eixo. Nos locais inacessíveis aos rolos 

compactadores, como cabeceiras de obra de arte etc., a compactação deve ser executada com 

compactadores portáteis, manuais ou mecânicos. 

As operações de compactação devem prosseguir até que se atinja o grau 

de compactação de 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida na energia 

especificada em projeto, obtida conforme NBR 7182(5). 

O número de passadas necessárias do equipamento de compactação, 

para atingir grau de compactação exigido, deve ser determinado experimentalmente na pista. 
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Deve ser realizada nova determinação sempre que houver variação no 

material ou do equipamento empregado. 

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta da motoniveladora 

e do rolo de pneus de roda liso. 

A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em 

operação de corte, sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

As pequenas depressões e saliências, resultantes da atuação de rolo pé 

de carneiro de pata curta, podem ser toleradas, desde que o material não se apresente solto, sob a 

forma de lamelas. 

Em complementação às operações de acabamento, deve-se proceder a 

remoção das leiras, que se formam lateralmente à pista acabada, como resultado da conformação da 

regularização do subleito. 

 

1.3.2. Base de Brita Graduada 

Brita graduada é a camada de base composta por mistura em usina de 

produtos de britagem de rocha sã e que, ao serem enquadradas em uma faixa granulométrica 

contínua, assegura a esta camada estabilidade. 

                                          A superfície a receber a camada de base de brita graduada deve estar 

totalmente concluída, perfeitamente limpa, isenta de pó, lama e demais agentes prejudiciais, 

desempenada e com as declividades estabelecidas no projeto, além de ter recebido prévia aprovação 

por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados antes 

da distribuição da brita graduada. 

A distribuição da brita graduada deve ser feita com vibro-acabadora, 

capaz de distribuir a brita graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação, e de forma a 

evitar conformação adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se 

conformação pela atuação da motoniveladora, exclusivamente por ação de corte, previamente ao 

início da compactação.  

A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 

10 cm, no mínimo, a 20 cm, no máximo. Não é permitida a execução de camadas de sub-base ou 

base de brita graduada em dias chuvosos. 

 A compactação da brita graduada deve ser executada mediante o 

emprego de rolos vibratórios lisos e de rolos pneumáticos de pressão regulável. 
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O teor de umidade da brita graduada, imediatamente antes da 

compactação, deve estar compreendido no intervalo de -2,0 % a +1,0 % em relação à umidade ótima 

obtida de compactação. 

Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo das bordas 

para eixo, e nas curvas, partindo da borda interna para borda externa. Em cada passada, o 

equipamento utilizado deve recobrir, ao menos, a metade da faixa anteriormente compactada. 

Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o 

umedecimento da superfície da camada mediante emprego de caminhão tanque irrigador de água. 

As manobras do equipamento de compactação que impliquem variações 

direcionais prejudiciais devem se processar fora da área de compactação. 

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação 

mínimo igual ou superior a 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtido no 

ensaio de compactação, conforme NBR 7182 na energia modificada. 

Em lugares inacessíveis ao equipamento de compactação ou onde seu 

emprego não for recomendável, a compactação deve ser realizada à custa de compactadores portáteis, 

sejam manuais ou mecânicos. 

A imprimação da camada de brita graduada deve ser realizada após a 

conclusão da compactação com emulsão asfáltica. 

A base de brita graduada não deve ser submetida à ação do tráfego. Não 

deve ser executado pano muito extenso para que a camada não fique exposta à ação de intempéries 

que possam prejudicar sua qualidade. 

 

1.3.3. Imprimadura impermeabilizante 

Deverá ser feita a imprimação asfáltica impermeabilizante com 

aplicação de película de material asfáltico sobre a superfície concluída de uma camada de base ou 

sub-base. Esta imprimadura visa aumentar a coesão da superfície imprimada por meio da penetração 

do material asfáltico empregado e também de impermeabilizar a camada subjacente e, quando 

necessário, promover condições de aderência com a camada sobrejacente. 

Deverá ser empregado o CM -30, asfalto diluídos de cura média. 

Todo o carregamento de asfalto diluído que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar 10 dias. 
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Deverá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

A taxa de aplicação do asfalto diluído é obtida experimentalmente, 

sendo a taxa de aplicação de 1,2 l/m2, em função do tipo e textura da camada a ser imprimada. A 

taxa determinada deve ser aquela que após 24 horas, produza uma película asfáltica consistente na 

superfície imprimada, sem excessos ou deficiências. Com o uso de CM-30, a taxa de imprimação, 

com valores mínimos a serem atingidos de 1,2 l/m², incluindo material, mão de obra, equipamentos, 

transporte e aplicação. 

Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza 

da superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas rotativas ou manuais, 

jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessário lavagem. Devem ser removidos todos os 

materiais soltos e nocivos encontrados sobre a superfície da camada. 

O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente 

abaixo de 10° C, em dias de chuva ou sob o risco de chuva. 

A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada em 

função da viscosidade da relação x viscosidade, a faixas de viscosidade recomendada para 

espalhamento para asfaltos diluídos são de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol. 

A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a 

temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição não for atingida e 

estabilizada. 

Devem-se tomar precauções no aquecimento dos asfaltos diluídos 

durante o transporte e armazenamento: em função do baixo ponto de fulgor dos produtos, o risco de 

incêndio é maior. 

Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível e 

na quantidade especificada e ajustada experimentalmente no campo e de maneira uniforme. A 

imprimação deve ser aplicada em uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada. Durante a 

aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o excedente ou a falta do material asfáltico. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em 

meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

Após a aplicação, o material asfáltico deve permanecer em repouso até 

que se verifiquem as condições ideais de penetração e cura, de acordo com a natureza e tipo do 

material asfáltico empregado. 
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Deve-se evitar o emprego de pedrisco ou areia, com a finalidade de 

permitir o tráfego sobre a superfície imprimida, não curada. 

Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de 

controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área imprimada antes de 

completada a cura. 

 

1.3.4. Concreto Asfáltico Usinado a Quente – Binder 

Após a imprimadura impermeabilizante a contratada deverá aplicar o 

concreto usinado a quente “Binder” com a espessura acabada de 4,0 cm em conformidade com o 

projeto executivo. 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto 

asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for 

superior a 10 ºC. 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras 

substâncias prejudiciais. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados, 

previamente à aplicação da mistura. 

A imprimação deve ser executada, obrigatoriamente, com a barra 

espargidora, respeitando os valores recomendados para taxa de ligante. Somente para correções 

localizadas ou locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta. A imprimação deve formar uma 

película homogênea e promover condições adequadas de aderência quando da execução do concreto 

asfáltico. 

Quando a imprimação não tiver condições satisfatórias de aderência, 

nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura. 

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto 

asfáltico, sobre a pintura de ligação só é permitido após o rompimento definitivo e cura do ligante 

aplicado. 

O espalhamento e acabamento devem ser realizados com a utilização de 

vibro-acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto.  

As vibro-acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, e 

com esqui eletrônico de 3 m para garantir o nivelamento adequado para colocar a mistura exatamente 

nas faixas, e devem possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a 

frente e para trás. As vibro-acabadoras devem estar equipadas com alisadores e dispositivos para 
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aquecimento à temperatura requerida para a colocação da mistura sem irregularidade. Devem ser 

equipadas com sistema de vibração que permita pré-compactação na mistura espalhada.  

No início da jornada de trabalho, a mesa deve estar aquecida, no 

mínimo, à temperatura definida pela especificação para descarga da mistura asfáltica. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas 

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura, seu espalhamento deve ser efetuado 

por meio de ancinhos ou rodos metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o 

excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar textura 

uniforme, sem pontos de segregação. 

Na partida da acabadora devem ser colocadas de 2 a 3 réguas, com a 

espessura do empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada. 

Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela acabadora, não se 

permitindo choques ou travamento dos pneus durante a operação. 

O tipo de acabadora deve ser definido em função da capacidade de 

produção da usina, de maneira que esta esteja continuamente em movimento, sem paralisações para 

esperar caminhões. Esta velocidade da acabadora deve estar sempre entre 2,5 e 10,0 m por minuto. 

A rolagem tem início logo após a distribuição do concreto asfáltico. A 

fixação da temperatura de rolagem condiciona-se à natureza da massa e às características do 

equipamento utilizado. Como regra geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

asfáltica pode suportar, temperatura esta fixada experimentalmente para cada caso, considerando-se o 

intervalo de trabalhabilidade da mistura e tomando-se a devida precaução quanto à espessura da 

camada, distância de transporte, condições do meio ambiente e equipamento de compactação. 

A prática mais freqüente de compactação de misturas asfálticas densas 

usinadas a quente contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e rolo 

metálico liso tipo tandem, de acordo com as seguintes premissas: 

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso;  

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma 

passada do rolo pneumático atuando com baixa pressão;  

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver conseqüente 

crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incremento 

gradual da pressão;  

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser 

feito com o rolo tandem, sem vibrar;  
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e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, 

continuando em direção ao eixo da pista;  

f) cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 1/3 da largura 

do rolo;  

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou 

inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém 

rolado, ainda quente;  

h) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a 

aderência da mistura; nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos produtos indicados 

para a caçamba dos caminhões transportadores; nos rolos metálicos lisos, se for utilizada água, esta 

deve ser pulverizada, não se permitido que escorra pelo tambor e acumulese na superfície da camada. 

A compactação através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, 

quando necessário, deve ser testada experimentalmente na obra, de forma a permitir a definição dos 

parâmetros mais apropriados à sua aplicação, como o número de coberturas, freqüência e amplitude 

das vibrações. As condições de compactação da mistura exigidas anteriormente permanecem 

inalteradas. 

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve 

assegurar condições de acabamento adequadas, de modo que não sejam percebidas irregularidades 

nas emendas. 

No reinício dos trabalhos, deve-se realizar a compactação da emenda 

com o rolo perpendicular ao eixo, com 1/3 do rolo sobre o pano já compactado e os outros 2/3 sobre 

a massa recém aplicada. 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada deve ser liberada ao 

tráfego somente quando a massa atingir a temperatura ambiente. 

 

1.3.5. Imprimadura ligante 

Deverá ser feita a imprimação asfáltica ligante, no local que receberá a 

capa em CBUQ de 3,5 cm (Faixas de Rolamento), com a aplicação de película de material asfáltico 

sobre uma camada do pavimento, base coesiva ou camada asfáltica, visando promover a aderência 

desta superfície com outra camada de revestimento asfáltico subsequente. 

A imprimação betuminosa asfáltica auxiliará a ligação consistente na 

aplicação de película de material asfáltico sobre revestimentos antigos que irão receber uma camada 

de lama asfáltica fina ou grossa. 
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A pintura de cura vai ser a imprimação aplicada sobre camadas tratadas 

com cimento Portland ou cal hidradata recém executadas, com função de evitar a perda acelerada de 

umidade e, consequentemente promover condições adequadas para o desenvolvimento do processo 

de cura. 

A imprimadura será aplicada sobre a base de solo-solo. 

Na imprimação asfáltica ligante será aplicado o seguinte material 

asfáltico: emulsão catiônica de ruptura rápida RR-2C, conforme indicada em projeto. 

Todo o carregamento de emulsão asfáltica que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar 10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

A definição do teor asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro da 

obra, variando a taxa de aplicação em função da superfície que irá receber a imprimação. A emulsão 

deve ser diluída de forma que a taxa de ligante residual atenda a 0,9 l/m². 

A taxa de aplicação da emulsão, definida em projeto, deve ser ajustada 

experimentalmente em campo e aprovada pela fiscalização. 

A água empregada na diluição deve ser isenta de teores nocivos de sais 

ácidos, álcalis ou matéria orgânica e outras substâncias nocivas. 

Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder à limpeza 

da superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras mecânicas rotativas ou manuais, 

jato de ar comprimido, sopradores de ar ou, se necessário, lavagem. Devem ser removidos todos os 

materiais soltos e nocivos encontrados sobre a superfície da camada. 

O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente 

abaixo de 10° C, em dias de chuva ou sob o risco de chuva, em função da relação temperatura-

viscosidade; deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. 

As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 

100 segundos, Saybolt-Furol. A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a 

temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distribuição não for atingida e 

estabilizada. Para emulsões modificadas por polímero a temperatura não deve ultrapassar 60ºC. 
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Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível 

com o seu tipo, na quantidade especificada no projeto e ajustada experimentalmente no campo e de 

maneira uniforme. O ligante deve ser aplicado de uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada. 

Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o 

excedente ou falta de ligante. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em 

meia pista, executando a imprimação da adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

Após a aplicação, o ligante asfáltico deve permanecer em repouso até 

que se verifiquem as condições ideais de cura ou ruptura, de acordo com a natureza e tipo do material 

asfáltico empregado. 

Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de 

controle do tráfego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área imprimada antes de 

completada a cura ou ruptura. 

A temperatura da emulsão asfáltica deve ser medida diretamente no 

caminhão distribuidor, imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de 

temperatura definido pela relação viscosidade-temperatura. 

O controle da taxa de aplicação (t) da imprimação ligante aplicada deve 

ser feito aleatoriamente, na borda esquerda, eixo ou borda direita, mediante a colocação de bandejas 

de peso e área conhecida, na pista onde está sendo feita a aplicação. Deve-se determinar uma taxa de 

aplicação para cada 200 metros de faixa imprimada, da barra do caminhão espargidor após sua 

passagem por intermédio de pesagens das bandejas. 

 

1.3.6. Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

A camada de rolamento será em concreto asfáltico com mistura 

executada a quente, em usina apropriada, com características específicas e será aplicado somente nas 

faixas de rolamento, em conformidade com o indicado no projeto executivo.  

O concreto asfáltico deverá ser composto de agregado graduado, 

cimento asfáltico modificados ou não por polímero, e se necessário, material de enchimento, fíler e 

melhorador de adesividade, espalhada e compactada a quente. O concreto asfáltico pode ser 

empregado como revestimento, camada de ligação, binder, regularização ou reforço estrutural do 

pavimento. 
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Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento, fíler, ligante asfáltico, e melhorador de adesividade, se 

necessário. 

Será empregado cimentos asfálticos modificados ou não por polímero:  

CAP 50-70, classificação por penetração, atendendo ao especificado no regulamento técnico ANP no 

3/2005 de 11/07/2005 da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.  

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar 10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto 

asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for 

superior a 10 ºC. 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras 

substâncias prejudiciais. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados, 

previamente à aplicação da mistura. 

A imprimação ou pintura de ligação deve ser executada, 

obrigatoriamente, com a barra espargidora, respeitando os valores recomendados para taxa de ligante. 

Somente para correções localizadas ou locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta. A 

imprimação deve formar uma película homogênea e promover condições adequadas de aderência 

quando da execução do concreto asfáltico. 

Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições 

satisfatórias de aderência, nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da 

mistura. 

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto 

asfáltico, sobre a pintura de ligação só é permitido após o rompimento definitivo e cura do ligante 

aplicado. 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usinas apropriadas, 

conforme anteriormente especificado. 

A usina deve ser calibrada, de forma a assegurar a obtenção das 

características desejadas para a mistura. 

mailto:engenhariadc@conectcor.com.br


 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

                                                        
 

Avenida Gofredo Schelini, nº 245 -  Vila Bandeirantes – Tel. (14) 3652-9950, 

- CEP 17.300-000 – Dois Córregos – SP - e-mail: engenhariadc@conectcor.com.br 

 

13 

Os agregados, principalmente os finos, devem ser homogeneizados com 

a pá carregadeira antes de serem colocados nos silos frios. 

As aberturas dos silos frios devem ser ajustadas de acordo com a 

granulometria da dosagem e dos agregados para evitar sobras nos silos quentes. 

A temperatura do cimento asfáltico não modificado por polímero 

empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura-viscosidade. 

A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico 

apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol entre de 75 SSF a 150 SSF, determinada conforme NBR 

14950(17), recomendada-se a viscosidade situada no intervalo de 75 SSF a 95 SSF. A temperatura do 

ligante não deve ser inferior a 120 °C nem exceder 177 °C. 

A temperatura do cimento asfáltico modificado por polímero empregado 

na mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura-

viscosidade Brookfield, definida pelo fabricante e determinada conforme NBR 15184(18). A 

temperatura do ligante não deve exceder a 177 °C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 °C 

acima da temperatura do cimento asfáltico, sem ultrapassar 177 °C. 

A carga dos caminhões deve ser feita de maneira a evitar segregação da 

mistura dentro da caçamba, 1º na frente, 2º na traseira e 3º no meio. 

O início da produção na usina só deve ocorrer quando todo o 

equipamento de pista estiver em condições de uso, para evitar a demora na descarga na acabadora 

que pode acarretar diminuição da temperatura da mistura, com prejuízo da compactação. 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado da usina ao local 

de aplicação, em caminhões basculantes, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada. 

Deve ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o 

aquecimento conveniente da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa a 

ser distribuída. 

Deve-se observar que o sistema de aquecimento destina-se 

exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora e nunca de massa asfáltica que eventualmente 

tenha esfriado em demasia. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas 

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura, seu espalhamento deve ser efetuado 

por meio de ancinhos ou rodos metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o 
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excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar textura 

uniforme, sem pontos de segregação. 

Na partida da acabadora devem ser colocadas de 2 a 3 réguas, com a 

espessura do empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada. 

Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela acabadora, não se 

permitindo choques ou travamento dos pneus durante a operação. 

O tipo de acabadora deve ser definido em função da capacidade de 

produção da usina, de maneira que esta esteja continuamente em movimento, sem paralisações para 

esperar caminhões. 

Esta velocidade da acabadora deve estar sempre entre 2,5 e 10,0 m por 

minuto. 

Na compactação da mistura a rolagem tem início logo após a 

distribuição do concreto asfáltico. A fixação da temperatura de rolagem condiciona-se à natureza da 

massa e às características do equipamento utilizado. 

Como regra geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a 

mistura asfáltica pode suportar, temperatura esta fixada experimentalmente para cada caso, 

considerando-se o intervalo de trabalhabilidade da mistura e tomando-se a devida precaução quanto à 

espessura da camada, distância de transporte, condições do meio ambiente e equipamento de 

compactação. 

 A capa asfáltica será feita com CBQU – Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente, faixa Dersa (4 ou 5), sendo a camada de rolamento final com espessura de 3,0 cm. 

 

1.4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

                                                   A tinta para sinalização deverá ser apropriada para uso viário, com 

boa aderência, secagem rápida, resistência ao desgaste e intempéries, conforme normas técnicas 

vigentes. 

                                                   As microesferas de vidro, quando previstas, deverão garantir 

retrorrefletividade adequada.As tachas bidirecionais refletivas deverão possuir corpo resistente, 

refletivos prismáticos e fixação com adesivo estrutural ou resina epóxi, sem defeitos ou danos. 

1.4.1. Execução 

                                                 A superfície deverá estar limpa, seca e livre de poeira, óleo, graxa ou 

materiais soltos. A pintura será executada conforme projeto e normas aplicáveis, garantindo 

alinhamento, espessura uniforme e acabamento adequado. 
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                                           A instalação das tachas seguirá locação definida em projeto, com limpeza 

do ponto, aplicação do adesivo e fixação correta, respeitando o tempo de cura antes da liberação do 

tráfego. 

1.4.2. Controle e Segurança 

                                          Serão verificados aderência, uniformidade da pintura, refletividade e 

fixação das tachas. Serviços com falhas deverão ser corrigidos. Durante a execução, deverão ser 

adotadas sinalização temporária, isolamento da área e utilização de EPIs, conforme normas de 

segurança e trânsito. 

 

1.5 - SOLUÇÕES COMPLEMENTARES 

 

1.5.1 – Qualidade da Obra 

                             A contratada deverá fornecer todos os ensaios que forem solicitados 

pela fiscalização em conformidade com as Especificações Técnicas do DER (Departamento 

de Estradas de Rodagem) e normas técnicas vigentes, referente a cada etapa de execução do 

serviço e necessárias para garantia da qualidade. 

 

 

1.6- DECLARAÇÕES FINAIS 

 

Todos os equipamentos de segurança necessários para a obra, incluindo 

o fornecimento de todo equipamento de proteção individual (EPI) obrigatório, atendendo as Normas 

Técnicas do Departamento Nacional Segurança e Higiene do Trabalho, deverão ser fornecidos pela 

Empresa Contratada.  

A Empresa Contratada deverá apresentar a ART para execução dos 

serviços por ocasião da emissão da ordem de início dos serviços.  

Os serviços deverão ser entregues limpos e em perfeitas condições de 

uso.  

Não será admitida qualquer alteração na execução dos serviços sem a 

anuência do técnico responsável da Divisão de Planejamento Urbano do Município de Dois Córregos 

e da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo. 

O pavimento não poderá ser entregue com ondulações e irregularidades 

na superfície, sendo de responsabilidade da contratada sua correção, sem ônus para a contratante. 
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Toda sinalização de segurança, para a execução dos serviços, será 

responsabilidade da contratada, respondendo a contratada por insuficiência e/ou omissão. A 

contratada deverá comunicar o Departamento de Obras e Serviços Municipais com, no mínimo 7 

(sete) dias de antecedência os trecho de vias que serão interditados. 

Deverá ser disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: Todos 

os projetos, orçamento, cronograma, memorial e diário de obra. 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo as normas da ABNT, do 

DNIT, DER e do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

 

 

Dois Córregos, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________                  _______________________________________ 

ALCEU ANTÔNIO MAZZIERO                       ANDREI L. NICOLETI 

PREFEITO MUNICIPAL                                   ENGº. CIVIL – CREA/SP.: 507.019.167-4 
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